
CER TIFICADO LA S. RAS Noí40/20í9

LICENçA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - RAS

O SupeÍintendente Regionai de Meio Ambiente do Sul de Minas, no uso de suas atribuiçôes, com base no art. 4o. inciso v e no art. 20 da Lei Estadual no

2,1.g72,deZl dejaneirode2016edeacordocom o art.54, pa.ágrafo único,incisoIdo Decreto Estadual n' 47.042, de 06 dê setembro de 201ô, e do art 13,

tv do DecÍeto Estaduat n.47.383 de 02 de maÍço de 2018, concede a aNToNlo JoSÉ DE oLlvElRA MoNTI - FAZENDA GRoTA CPF 213'704'006"91'

Licença Ambiental Simplmcáda na modalidade LAS/RAS, para a atividade principal Suinoçuhura (No de cabeçasi 8oo), com critário locâcional 0, enquadrada

na DN COPAM no 2.t7, de 2017, sob o código G-02-o+6, tocalizada na EstÍada Municipal Pedralva - Bairro Joboticabal. cooÍdenadas Geográíca§: Lat. -220

14' 22.6i', e Long. -4S" 27, 19,g6., no Municipio de Pedíalva, no Estado de Minas Gerais, conforme o processo administrativo n' 04515/2014/003i2019, em

conformidade com normâs ambientais vigentes-

certiÍicado emitido nos termos do aÍt. 20 da Lei Estaduat n. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e do aÍt. 8o, §4'. ll, da Deliberação Normativa coPAM no 2'!7' de

06 dezêmbro de 20í7, com base nas informâções prestadas peto empreendedor ê pelo(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) e§tudo(s) apresentado(s).
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ESTA LTCENÇA t{ÃO D|SPENSA, NEÍU sUBSTtrUt Â OBÍENçÁO PELO REOUERENTE OE CERÍ|DÓES' ALVÀúS' LlCEllçAS Ê AUTORIZ^çÔES DE OUALCIUER NÂÍUREZA EXIGIDOS

PELÂS LEGISLAçÔES FÉOERAL, ESTÂDUAL E MUNICIPÂ1.

Velidade da Licença Ambiental; '10 (dez) anos, com vencimonto sm t8/06/2029'

Varginha, 18 de junho 019

CEZAR AUGU E CRUZ
SUPERINTENDENTE REGI DE IúEIO AMBIENTE DO SUL DE MINAS N" lO: 57760



OEMAIS A LISTADAS DO EMPREENDIÍrlENTO

coDlGo ATIVIDAOE PARÂMETRO OUANT TJNIDADE
DE MEDIDÀ

G-02-07-0 Criaçáo de bovinos, bubalinos, equinos, MUares, ovinos caPrinos, em Área de
Pastaqem

20 Ha

G-01-03-1 Culturas anuais, semiperênes e peÍenes,
exceto horticultura

silvicultura e,cultivos Área útit 42 Ha


